














 

Nota CETAD/COEST nº 097, de 26 de junho de 2019. 

Interessado:  Gabinete do Secretário da Receita Federal do Brasil 

 

Assunto:  IPI – Bebidas Frias – ZFM – Concentrados 

 

e-Dossiê nº 10030.001165/0918-08 

  A presente Nota Técnica tem por objetivo estimar o impacto de eventual aumento da 

alíquota do Imposto sobre Produtos Industrializados – IPI – incidente sobre concentrados para 

elaboração de bebidas (Código TIPI 2106.90.10 e seu Ex 01), prescrita no Decreto nº 9.514, de 2018, 

cuja alteração se dará nos termos do despacho contido no e-processo nº 18220.100200/2018-70, e da 

minuta de decreto nos termos transcritos abaixo: 

“Art. 1º  Fica alterada a Nota Complementar NC (21-2) no Capítulo 21 da Tabela de Incidência do 
Imposto sobre Produtos Industrializados - TIPI, aprovada pelo Decreto nº 8.950, de 29 de 
dezembro de 2016 , que passa a vigorar com a seguinte redação: 

"NC (21-2) Fica fixada, temporariamente, nos períodos e percentuais abaixo indicados, a alíquota 
relativa ao produto classificado no código 2106.90.10 Ex 01: 

ALÍQUOTA (%) 

De 1º de janeiro de 2019 até 30 de 
junho de 2019 

De 1º de julho de 2019 até 30 de 
setembro de 2019 

De 1º de outubro de 2019 até 31 de 
dezembro de 2019 

12 8 10 

 

   Art. 2º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação”. 

2. Importante contextualizar que a alíquota vigente de IPI, veiculada pelo Decreto nº 9.514, 

de 2018 e contida à Nota Complementar da tabela TIPI – NC (21-2) é de 12%. Complementarmente, o 

mesmo Decreto fixou alíquota de 8% para viger a partir de 1º de julho de 2019. 

3. A medida proposta terá, assim, o condão de causar impacto negativo na arrecadação na 

cadeia de bebidas frias, particularmente no segmento de refrigerantes. Isso porque este produto é um 

insumo para produção dessa bebida e, a despeito da alíquota elevada, não gera arrecadação de IPI 

tendo em vista ser produzido, em grande parte, na Zona Franca de Manaus – ZFM – e, por isso, gozar 

de isenção do referido tributo na saída. 
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Pontos % de 
Aumento

Meses de 
Eficácia/2019

Aumento de 
arrecadação/mensal

2019 2020 2021

de 8% para 10% 2 1 18,51 18,51 228,84 230,24

em Milhões de R$

Impacto negativo na arrecadação decorrente do aumento de alíquora sobre 
concentrados oriundos da ZFM

4. De acordo com a sistemática atual, o insumo gera créditos fictos na etapa seguinte da 

cadeia por força de decisão judicial transitada em julgado. 

5. Como a alíquota aplicável ao produto final é bastante inferior à do insumo (que apenas 

gera créditos sem a arrecadação correspondente), atualmente o refrigerante sofre a incidência efetiva 

neutra de IPI, dada a alíquota de 12% na indústria, em suas saídas de produção própria. Ou seja, de 

cada R$ 100,00 (cem reais) vendidos em refrigerantes pela sua indústria, a Fazenda Nacional arrecada 

R$ 0,00 (zero reais) líquidos de IPI, dado que a arrecadação bruta se compensa no mesmo ou em outros 

tributos. 

6. Tendo em mente que haverá redução de alíquota de 12% para 8% em 1º de julho, 

considerando que tal redução de alíquota reduzirá o montante desses créditos fictos, adequando a 

incidência sobre o insumo a um patamar positivo de arrecadação de IPI, consideradas as 

compensações, teremos como consequência uma alíquota positiva de IPI para o concentrado, porém 

ainda aquém da alíquota do produto final, o que provocará uma redução na geração de créditos fictos. 

O resultado final estimado é que a alíquota efetiva de IPI sobre refrigerantes passe a ser de 0,6% 

positiva após a produção de efeitos da alteração de alíquota nominal de IPI de 12% para 8%. 

7. Ocorre que a alteração proposta de 8% para 10% terá como efeito redução de alíquota 

efetiva de 0,6 para 0,3% de IPI aumentando a geração de créditos fictos e como consequência reduzindo 

a arrecadação de IPI, demonstrando aqui a renúncia. 

8. Estima-se que o impacto anual na arrecadação com a medida ora em análise será uma 

perda de aproximadamente de R$ 224,27 milhões/ano, resultando em um decréscimo anual estimado 

de R$ 112,13 milhões para cada ponto percentual de aumento da alíquota. Para o ano de 2019, a cada 

mês que a medida vigore, e considerando que o impacto deve ser estimado tomando por base dois 

meses a menos (em virtude da sistemática do tributo), este será de aproximadamente a R$ 18,51 

milhões por mês efetivo, segundo quadro abaixo: 
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9. Contudo, importante frisar que a alteração de alíquota, apesar de estar se refletindo na 

arrecadação de IPI – que dispensa medidas de compensação segundo o art. 14 da LCº 101, de 2000 –, 

terá impacto nas metas de resultado, pois a arrecadação de IPI foi prevista na LOA/2019 tendo como 

base uma alíquota nominal de 4%, afetando assim o cumprimento das metas contidas naquele diploma 

legal1. 

  São estas as considerações submetidas à apreciação superior. 

Assinado digitalmente 
ALESSANDRO AGUIRRES CORRÊA 

Analista-Tributário da Receita Federal do Brasil 
 

De acordo. Encaminhe-se ao chefe do CETAD. 

Assinado digitalmente 
ROBERTO NAME RIBEIRO 

Auditor Fiscal da Receita Federal 
Coordenador da Coest 

 
 

Aprovo a Nota. Encaminhe-se conforme proposto ao Gabinete RFB. 

 

Assinado digitalmente 
CLAUDEMIR RODRIGUES MALAQUIAS 

Auditor Fiscal da Receita Federal 
Chefe do CETAD 

 

                                                             
1 Interpretação dada pelo TCU no item 4.1.2.9 do documento TC 012.535/2018-4. 
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